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PROCEDiMEHro ADMiNiSTRATiVO

M DEATENDiMEifro 25.Of.M64.ooi .00076-30i

Reclamante: Jmé Alk»rto Ferreira, CPF: 074.511.56&20, Endereço: Rua Coronel Antonio LLdugero, M 35,

Bairro: Jaçnnaú, Cidade: Maramnaú – CE, CEP: 61.9151«).
Procuradoc Carlos AltMo Alves Ferreira, CPF: CY15.137.43:}95, Telefone: (85) 988:)t2CE3.

Redamada: Banm Agibank SA., CNPJ: 10.664.513/0001-50, Endereço: Rua MmtaKieiro, M 266,

Bairro: Moinhos deVento, Cidacb: Porto Abge– RS, CEP: WKIHXX).
Prep%to: Célio Rcxtbuu de/üsis Filho, inscrtto no CPF de n'’ CB3.@19.X1}24 , tendo aprmntado durante este

ato mta de prefx)sto, defesa administmüva, sukxtak»l«imento, mmprovant% de bansaçx% kmnürbs e
mntratm
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Am 20 de fwerehde2025àCDtH5, na salacbmrülia®o do Prmn Maraanaú, Órgão da prelettura Mundpal

de Maramnaú, realizou6e a audiênda de mncilial„ão do prmso aiministrativo r«iamatório de número e partes
supracitadm, tendo mmo CONCILIADORAntonb Jo$édeVasconcelm Silva.

At»rta a audênda, o prmlradordomnsumkior reiterou a inicial.

Faalttaia a palavra ao pepcxto da ©damda, «te reitera m termm da def%a e ressalta qLe, mnsHerarxio que
a pagamentm dm mntratm p«scnb mnsignadm são ©alimdm diretamente atravü de d«conto em fdha do
INSS, não existe a viabilkiaie de rmlimr pr(IX)sta de amIdo na pr%ente edamação. Salbnta qLe m termm da
mntratação são claros e mnqam a assinaturaA)ianetria do mJamante, o que mmprova o seu mnh«irrento,
dwie o ccxnqx) da mntrataçâo, ama de tcxim m termos prevbtm no mnüato, o que foi aetto mn inteira
lik»rdade, um quahuer vício de vontaie e mm pleno conhecimento de musa. Caso o mnsumidor não nteja
satisfeito, a renqMaçáo de dívkias pcxie wr xibtaia atra\A do portal mf»cífK;o para nqodaçf»s e amrdm,
disponível no site https7/negodamo.agibank.mm.br/
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Facuttaia novamente a palavra ao prmlraior da parte autora, utemntesta as mntrataçc-ns dm dois =rvigx de
empr®timcB, informarxb que seu pai, o sr. JoséAlk»rto Ferreira, tem 81 anos de dade, que há mm de 5 ann
f»rdeu a vbão, e qm é seu prmlraior lqal e que o m«mo possui mnta knnüria apenas junto ao Banm do
Brasil, d%conf»condo assim a mnta banüria junto a ©damada que tem mmo titular seu pai, k»m mmo não
remt»u nenhum valor referente amemprüümm indevkim.

DO CONCILIADOR:

Ante oexpato, e discutido o ci)jeto data demarxIa durante o ato, as partes acima qualtfi(2das não bmnliaram
acordo.

Dito isto, encnminho assim o prwnte ao Setor Jurídim para análise, determinação e demais atos que entender
IDOHSários.

a /
Endereço: Rua 04, Nc> 370, Bairro: Jereissati I, Maracanaú – CE, CEP: 61.900-350.

E-mail: audienciaJ)rocon@maracanau.ce.gov.br - Telefone: (85) 3521-5900 / 3521-5901 / 0800 275 1011
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q1 3;3:Ti:::3 1!!gin o d e a M é n d a d e m n d 1 i a#o h i 1 A o 1 te M o mW Mm nmd do e uma ó ph e nbque ao1 nd
Nada mab havendo atrataE deuse porenmrrada a prmnteaudênda demndliaçâo.

IE, 20 de fevereiro de 2CE5.

lnio Jmé de onmlm Silva

ConciliaiorPrmn Maramnaú

BanmAgibank SA


